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EDITAL

PREGÃO ELETRONICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CEARA

PREGÃO ELETRÕNICO NQ PE 06/2021-DIV-SRP
CProcesso Administrativo n' 0303202 101-DIV)
Número IdentiHlcador no Banco: ID 867945

Regido pela Lei n.g l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente. pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.e 9.648/98, pela Lei Complementar ng 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal ng. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais
legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municípalde T74/VG(/Á /CE, nomeado pela portaria ne. 247, de 16 de fevereiro de 2021,
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que
através do endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", etn sessão pública
pot' meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL Ne. l0.024/2019, DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO NP l0.051/2015 - Segundo
Câmara, Lei ng l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 dc 21/06/93 alterada e
consolidada, Lei ne 123/2006, Lei ng 147/2014, 155/2016 e suas alterações, Lei ng 12.846/2013, e ainda pelo
Deck'eto Municipal, conforme informações abaixo:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS(NÃ0
REMOLDADOS E NAO RECAUCHUTADOS), CÂMARAS DE AR
PROTETORES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS D
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo
:onforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCI.
onstante dos Anexos deste Edital

bjeto:

rgão Gerenciador: SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TRABLHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARI/
IMUNiCiPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL D
.DMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
rgãos interessados:

Critério de Julgamento IMenor Preço por ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO. COTA RESERVADAS
EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO OE M E. EPP E M EI)

Espécie: IPregão Eletrânico Para REGISTRO DE PREÇOS

dereço Eletrõnico: rww.licítacoes-e.com.br Acesso Identificado no línk es})ecific(

Cadastramento das Propostas: Início: 20/04/2021 às 17:45 Horas [Horário de Brasília)
'érmino: 04/05/2021 às 08:30 Hajas (Horário de Brasílía)

IAbertura das Propostas: Início; 04/05/2021 às 08:30 Horas (Horário de Bt'asília)

Sessão de disputa de Lances Início: 04/05/2021 às 08:45 Horas (Horário dc Bt'asílía)

Validade da Ata de Registro dtl12 (doze) meses.
Forma de Fornecimento: Indireta por demanda

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888



.a'ⓖ""w" N'

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fot'inalização do conta'ato, bem
como. os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993
123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como altei'ações, taElabéin, a Lei Complementar
147/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declarações;
Anexo IV - Modelo da Ata de Regístro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO onJETO
í. REGiSTRO OE PREços PARA AQUISIÇÃO DE PNEus Novos(NAO REMOS.OADOS E NAO RECAUCnUTADOS),

.ÃMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos
deste Edital
1.2. A licitação será dividida em ITENS, confoi'me tabela constante do Termo de Referência, facu]tan(]o-se ao licitante
a participação em quantos ITENS forem de seu interesse.
1.3. O crítél-ío de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edítale
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamental'ia e consignadcas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2021

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou
não no Município de Tíanguá/CE, quc atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira,
nc[usive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja coinpatíve]

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO

1.1- 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer
deles por matrimónio ou parentesco, aHm ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar
com o município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art 94 da Lei
Orgânica do Município
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
[inscríção no CRC) a quc sc refere o subitem 3.1 elevei'á ser pi'ovidenciado pelo interessado dirctamente na sede do
Setor de Compras, situada na Av. Moisés Moita nQ 785 - Bairro nenên Plácido - Tianguá-CE, apresentando a
documentação exigida, até às 14:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos cle habilitação c
de Pi-oposta de Preços e a revalidação/a tualização de documentos
3.3- Não poderão participar licítantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sócios, cooperados, dirctores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura tias
Pt'opostas de Preços, os res})activos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame,
independentemente do preço prol)osso.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontt'em em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem cm processa de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitu ra de Tíanguá/CE;
d) que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pút)fica
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

BRASIL
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t) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumei'adas no artigo 9g da Lei Feder'aIN' 8.666/93
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá pi'ocedei' o prévio ci'edenciamento junto ao
Banco do Brasi].
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasi] constante no preâmbulo deste

3.5.2- Será gat'antído aos licitantes enquadrados como microempreendedoi'es individuais, mica'oemprcsas, cmpt'elas
de pequeno })opte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o pi'evisto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS M ERCADOS / Das Aquisições Públicas
3.5.3- Em se tratando de mícroempreendedor individual, mia'oempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar Ng 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar Ng 147/2014 para que
estas possam gozar dos benefícios previstos na refez'ida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o
exercício da preferência prevista na supra citada Lei
3.6- Para acessar o sistema eletrânico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasit, e o envio
das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
pol'tando senha pessoal.
3.7- Os interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietál-io ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para excj-cer direitos e assumir
obrigações
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrânico ficará a cargo do licitante.
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e dances sucessivos (]c
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer' Pregão
Eletrânico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente
justificada
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição
efetuada diretamente ou por seu rtpi'esentante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do BI'anil, a
responsabilidade por eventuais danos decot'rentes do seu uso indevido, ainda que por tei'ceifas
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante ]ega] no sistema eletrânico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pat'a i'ealização das transações inerentes ao pregão

3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legalc a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõcs inerentes a este Pregão.
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus ]ances, inclusive os atou praticados diretamente ou por seu t'epresentante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por evcntucâis
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

edí ta]

eletrânico

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
4.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1- Credenciamento dos licitantes;
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4- Lances;
4.1.5- Habilitação do licitantc melhor classificado;
4.1.6- Recursos;
4.1.7- Adjudicação
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, , por meio do sistema
l,icitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, pt'oposta
com a desci'ição do objeto ofertado e o preço, até a data e o hoi-ário estabelecidos para abertura da sessão pública
quando, então, encera-ar-sc-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através
de campo específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.«#$)Í
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos
demais lícitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1ç da LC nQ 123, de 2006.
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão.
ficando responsável pelo ânus decai'rente da pel-da de negócios, diante da ínobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a al)ertura da sessão pública, os licítantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o qt.ie
somente ocorrerá após a t'ealização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrânico, dos seguintes campos:

1.1. Valor totaldo ITEM ;
1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;

6.1.3. Marca (CASO 0 L]CITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A MARCA DE
MOOO A NÃO SER IOENTinCADO. NESTE CASO, OEVERA iNCLUiR o TERMO "MARCA PRóPRiA")
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Conta'atada.
6.2. Nos valores pi'opostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
trio)utários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.3. Os preços ofertados, tanto na })roposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsal)ilidade do
licitante. não Ihe assistindo o direito dc pleitcar qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer' outt'o

6.4. Prazo de validade da proposta não será inferior' a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e tota], se for o caso, preva]ccerá aque]e lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às con'eções necessát'ias.
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformídade com este item "6".

pretexto

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco

Brasil. na data, horário e local. indicados neste Edital
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassíficando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não api'esentem as
especificações técnicas exigidas no Tertlao de Referência
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7.2.2. A desc]assifícação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tema)o real
por todos os participantes
7.2.3. A não desclassificação da prol)testa não im})ede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação
7.3. O sistenaa ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licltantcs.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo ITEM.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
7.8. Será adotado para o envio cie lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e st.lcessivos, com lance fínale fechado. 6\.,/
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sisEeElla
encaminhará aviso de fechamento Érninente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até lO (dez)
minutos, a]eatoriamente determinado, findo o qua] será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encei'rodo o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance finde
fechado em até 05 [cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encera'amento deste prazo
7.11. Não llavendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem) de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde fechado elll até 05 (cinco minutos)
o. qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valor-es
7.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteríoi'es, haver'á o t'einícío da
etapa fecjaada, para que os demais ]icitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofej-tar um lance
final e fecllado em até 05 (cinco minutos), o qualsei'á sigiloso até o encerramento deste prazo
7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum [icitante c]assificado na etapa de dance fechado atender às exigências de ]labi]itação.
7.15. Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e t-egistrado en]
primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão púb]ica, os ]icitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor' lance
registrado, vedada a identificação do licitante
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisteilaa ejett'único
poderá permanecem- acessíve]aos ]icítantes pat'a a recepção dos ]ances
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrânico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dcz minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comlmicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio elctrânico utilizado para divulgação
7.19. O Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação aos ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da enticladc
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empa'elas de pequeno porte pat'ticipantes,
procedendo à comparação com os valores da pt'imeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontl-arfam na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira
colocada
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microeinpresa ou a empresa de pequeno pot'te melhor classificada desista ou não se manifeste no pt'azo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mica-oempresa e empresa de pequeno poi'te que se encontt'em
naquele intervalo de 5% (cinco pot' cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no sul)item anterior
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pot'te qt,ic se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio ente'e elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
ci-ítét-io de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus às illargens de pt'efet'ência,
conforme regulamento
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre pt'opostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo evcntua] empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no câFt. 3e, $
2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pt'oduzídos=
7.29.1. No país;
7.29.2. Por empresas brasileiras;

anexos
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7.29.3. Por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
7.29.4. Por empresas que conlprovcm cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Socíale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas
empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrânico.
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor pl'oposta, vedada a
negociação em condições diferentes das })revistas neste Edita
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizacTa, acompanhada, se fot' o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Editale já apresentados.
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
dequação ao objeto e à compatibilidade do pi-eço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale
n seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7Q e no $ 9ç do art 26 do Decreto n.e l0.024/2019.

8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante
dc sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocos'er
pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota t'eservada
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final super'ior ao preço máximo fixado
ÍAcórdão ng 1455/2018 -TCU P]enário], ou que apresentar preço manifestamente ínexequível.
8.5. Considera-se inexequívela proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, iri'isót'ios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedaclc clo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6. Qualquer intet'assado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidcade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistertla com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licítante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da

9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e foi'malmente aceita pelo Pregoeiro
8.10. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, aléill de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrâníco, ou, se for o caso, })or
outro releio e prazo indicados pelo Pregoeiro, scm prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrânico, sob pena de
não aceitação da pi-oposta
8.11. Se a proposta ou lance vencedor fot' desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, c,
assim sucessivamente, na ordem de classificação
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "cear' a nova data e hot'ária para a sua
continuidade
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrânico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim clc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diva'sas
das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.16. Nos ITENS não exclusivos pat'a a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempi'e (lue a
proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passai' à subsequente, haverá nova verificação, pelo sisten)a, da

l)rogos tapos
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eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.17. Encera'ada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, ol)servado o
disposto neste Edital

0l00S 00CUMENTOS DE UABiUTAÇÃ0
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei Federal n.g 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à pt'esente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
9.1.2- Os documentos t'elatívos à fase cte Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão sci
enviados pol- meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil,ILmtamente com a Proposta de Preços.

9.2- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de em})lesa mercantilda
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta on({e
opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2- ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanlaado de documentos de eleição de seus administradores; devotado, no caso da licitante
ser a sucursal, filialou agência, apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no regista'o da Junta onde
tem sede a matriz. Se o coREi'ato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos poster'iorcs cao
contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exígiclas.
9.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cal'tório cie
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licítantc ser a
sucursal, Hi]ia]ou agência, apresentar o rcgistro no Cartói-io de Registro c]as Pessoas Jui'ídicas do Estac]o on(]e opera
com averbação no Cartório onde tem sede a mau-iz.
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. qual(lo ca
atividade assim o exigir
9.3.5- Cópia autenticada de documento oHcial de identificação de todos os sócios, diretoi'es ou do empresái'io
ndividual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação dc seus

administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam.

9.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jut'ídicas (CNP});
9.4.2- Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FÍC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
elativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatívelcom o objeto contratual

9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União Cinclusive contril)uições sociais),
com base na Poi'faria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
9.4.4- Prova de I'egulat'idade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Dél)itos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda inunicipalmediante a apresentação da Certidão Negativa de Dél)idos
N[unicipais de seu domicí]io ou sede CGcra] ou ]SS);
9.4.6- Pi-ova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a api'esentação do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a a})resentação dc
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alteí'ações da Lci
Ne. 12.440/11 DOU de 08/07/2011.
9.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados
como microempresas c ompi'asas dc pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias titcis, ctljo [cnllo
nicialcorresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.7.5.;
9.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida pat'a efeito
de comprovação de regularidade físcale trabalhista, mesmo que esta agiKNe.lll11ç alguma i'está-irão;
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9.4.10- A não regularização da documentação, no pi'azo estai)decido, implicará decadência do direito a regigHrar o
pi'cço, sem prejuízo das sanções previstas no ar] 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos ]icitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicialou exti'ajudicial, dissolução ou liquidação.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2- Balanço patrimoniale demonsü'ações contábeis do último exercício social,já exigíveis e apt'esentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - devidamente assinados })or contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, get'ente ou dil'etor,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da
Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

9.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especihcação exigida
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
ossui aptidão para o objeto deste certame

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU dc
28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
oral)acho noturno, perigoso ou insa]u]n'e, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em ti'aba]ho a]gum, sa]vo na
condição dc aprendiz, a partir de 14 Cquatoi'zc) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, confot'me modelo
constante dos Anexos deste edital
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital Cara.32, $2g, da Lei n.e 8.666/93)
9.7.4- Em se tratando de mícrocmpresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua t'estrição fiscal
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscalc que
se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1g da Lei
Cotllplementar NQ. 123/06.
9.7.5- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da lícitante, conforme prevê art. 5P
do Decreto Municipalne 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.2 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral

RC) junto à Prefeitura Mtmicipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade pai'a com a fazenda
federal mediante a api'esentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida
Atava da União ou confot'tne nova certidão unificada com l)ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne. 1.751 de
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no
ul)item 9.6 e 9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.

9.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá
taml)ém encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar'es, necessários à confirmação
daqt,ides exigidos neste Editale já apresentados, o llcitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema, no prazo dc 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de fnabilitação
9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitou documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

9.8.5. Se o licitante for a matriz. todos os docuilaentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente. forem emíticlos somente em nome da matriz.
9.8.6. Sel-ão aceitas resisti-os de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cento-alização do reS$1l&iDlpnto dessas contribuições

permitidosr' ri'
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9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de hal)imitação.
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,
nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.8.9. Set'á mal)ilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar' (quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-]os em desacordo com o estabe]ecido neste Edital.
9.8.10. Nos ITENS não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo mal)imitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, dc
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM, que estiver concorrendo em outro ITEM, ficará obrigado a
contpl'ovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do ITEM em que venceu às do
ITEM em que estiver concot'rondo, e assim sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da a})locação das sanções

9.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habí]itação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor'.
rnhívníçV

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta Hnaldo lícítante declarado vencedor deverá sei- encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverá
[O.1.2. Ser apresentada em língua pot'tuguesa, com a identificação da ]icitantc, sem emendas ou usuras, datada
devidamente t'ubricada em todas as folhas e assinada pejo representante legal da em})rega, contendo os seguintes
dados

a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente, pai'a Hns de pagamentos. Ohrígatório
somente para o licitantc vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identíncação (nome pessoa física flu jurídica), a})osição do
carimbo Csubstituívclpelo papeltimb[-ado) cona o ng do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone. e
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil. profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e ft.unção na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o
caso do sócio administrador identificado no momento da hal)ilitação.
IO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar os preços unitários
e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atuajizados em consonância com o preço
ol)tido após a fase de lance/negociação. Ê obrigatório que a proposta adequada tenha redução propor'cíonal em todos
os itens. Não será aceita i'adução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpal'a todos

IO.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação.
index)endentemente do valor total, devendo o licitante readcquar o valor do(s) item(ns) aos valor'es constantes no
Termo de Referência quc compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integt'ante
IO.1.5. A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso
].0.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como tnarca, modelo, tipo, fabricante e
pi'ocedência. vinculam a Contratada.
IO.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitái'io em algarismos c o valor' glollal
em algarismos e por exLcnso (al-t. 5g da Lei ne 8.666/93)
lO.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
IO.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação
10.1.10. A proposta deverá obedecer' aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo convidei-ada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntal'es estar'ão
disponíveis na internet, após a homologação.

os itens
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11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (ti'inca) minutos.
para que qualquer licítante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestivídade e a existência dc illotivação da
ntenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
11.3. Nesse molllento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificam'á as condições de
admissibilídade do recurso
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias pai'a apresentar as razões,
pelo sistema eletrânico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazõcs também pelo sistema eletrâníco, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.

1.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço caastante neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poder'á ser reaberta
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que ]eve à anulação de atos anteriores à realização da sessão l)ública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os fitos anulados e os
quc dele dependam
12.3. Quando houver erj-o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declai'ado vencedor' não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trai)alhísta, nos
termos do art. 43
$le da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os pi'ocedímentos imediatamente posteiioi'es ao
enccn'amcnto da etapa de lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reallerta
12.5. A convocação sc dará })oi' meio do sistema e]etrânico ("chat"). c maia, ou, ainda, fac-símile, dc acoi'clo com a fase
do procedimento licitatórío

í3. OA AnJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeíi'o, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente homologará o

ocedím unto lícita tório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, Lerá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a pareci' da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-sc nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata dc
Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante coi'respondêncía postal coral
aviso de recebimento (AR) ou meio eletr'único, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento
14.3. O prazo estabelecido no subirem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser pi'ot'rogado
uma única vez, por igualperíodo, quando solicitado pelo(s) licítante(s) venccdorCs), durante o scu transcut'se, c desde
que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Regístro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) itelll(ns), as í'especLlvas
quantidades, preços registrados e demais condições
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licítantes que aceitarem cotar os bens ou seivíços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente
à margem de prcfet'êncía, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no al't. 3e da Lei nP 8.666, dc 1993:
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conta'atação, será firmado Tei'mo de Contrato.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pal'a assinar
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatáría, mediante
correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio cleti'õníco, para que seja assinado ou aceito no pl'azo
de 05 (cinco) dias úteis, a coxear da data de seu recebimento.
15.4, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, pot' igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Admínístl'anão.
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exei-cicio orçamental-io financeiro
conforme previsão no ínstrt.ti)lento contratualou no termo de referência.
15.6. Na assinatul-a do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edíta], que
deverão ser mantidas peão ]icitante dui-ante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse ]icitante, poderá convocar outro ]icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16. DO KEAJUSTAWENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO D0 0B)ETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimcnEo/execução e aceitação do objeto/serviço c dc fiscalização estão previstos no Tcriuo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regi'as acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem
dc classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) fteitaCns) (s)
exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto Municipal.
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro dcâs licitantes que aceitarem cotar os
bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o
percentualreferente à mai'gem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3e da Lei
ne 8.666/93
20.3. A ordem de classificação das lícitantes registrados na ata deverá ser I'espeitada nas contratações
20.4. O registro a que se refez'c o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastt'o de ]-eserva no caso dc
mpossibilidade de atendimento pelo primeil-o colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu rcgistro de

20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da
última proposta apt'esentada durante a fase competitiva
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese dc quando o
convocado não assinar a ata de i'egistro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos cle habilitação, antes cle
qualquer hipótese de contratação
20.7. Todos os procedimen tos pal'a o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item Cns) / Cs) exclusivos
para ME e EPP.

preços
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licítante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometem
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tíanguá /CE e será descredenciado no
Cadastro do Município de Tianguá /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais
21.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o cei'game;
c) não manter a pt'oposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportam'-se de modo inídâneo;
21.1.2- Multa moratória de 0,3% (ti-ês décimos por cento) por dia de atraso na execução do fortaecimcnto solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% Cdez por cento) sobre o valor do fornecimento,
caso seja inferior a 30 Ctrinta) dias, no caso dc retardamento na execução do foi'necimento
'1.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30

anta) dias na execução do fornecimento;
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega
do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprímento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam,
não abrangidas nos sul)itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n
8.666/93. alterada e consolidada, c na Lei n.g l0.520/02, as seguintes penas
21.2.1. Advertência
21.2.2. Multa de até 5% (cinco ])or cento) sobre o valer objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pl'azo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizerjus.
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lícítante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal.
com os encargos con'espondentes
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1. Descumprit' as condições contratuais:
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabclecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
21.4.4. Tiver presentes ]-azões de interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administi-ativo.
assegurada a ampla defesa e o contraditório
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos
os seguintes pl'azos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e
desci'edenciamcnto no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo pt'azo de até 05 (cinco) anos
21.6. As pai'tes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federa] nQ. 8.666/93,
altei.ada e consolidada e no instrumento convocatório

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada pal-a a abertura da sessão pública, qualquer' pessoa poderá
impugnar este Edital
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma e]etrânica, peão e-mai]]icitacaocp]t@gmaí].com, ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço Av. Moisés Moita ne 785 - Bairro Nenên Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de
Licitação e Pregões da Prefeitura Munícipalde Tianguá/CE, o Pi'egoeiro Oficialdo Município
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